
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Oi, 46/25 - Gabinete Da Presidência Legislotiva de Vila Lôngaro, 7O de

dezembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito fuIunicipol.

Ao cumprtmentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia

09 DE DEZEMBRO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberoção na ordem

do dia:

DO EXECUTIVO:

SEM PAUTASPARADELIBEMçÃO NAORDEM DO DIA-

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE APOIO Ne 29/25: os Vereadores da bancada do MDB (Movimento

Democrático Brosileiro) da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o ortigo 156 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Vereadores de Vila Lôngaro/RS, encaminha à Vossas Excelências, a Moção

Apoiando todos os produtores de leite do nosso Estado, em especial do nosso Município, tendo

em vista que esttio passando por maís um momento delÍcado e instdvel no setor leiteiro, e estd

mais do que na hora da efetivação de políticas públicas para resgatar e valorizar este setor.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

tvIOçÃO DE APOIO Ne 30/25: Os Vereadores da bancada do MDB (Movimento

Democrático BrasileÍro) da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais
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que lhe conferem a Leí Orgânica Municipal e o artigo 156 do Regimento Interno do Câmara

Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha d Tossas Excelêncías, o Moção

Apoiondo o Projeto de Lei Complementor n0 67/2025, de autoria do Deputodo Federal Heitor

Schuch, que eleva o límite de receíta bruta anual para enquadramento do MÍcroempreendedor

Individual (MEI) e estabelece mecanismo de reajuste automático.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAÇõES VERBAIS:

SEM INDICAçõESVERBAIS PARADELIBERAçÃO NAORDEM DO DIA.
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Atenciosamente,

'àM-'
Ver. Evandro Rovani

Presidente da Cômara Municipal de Vereadores

Para:

Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lôngaro
Nesta.
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